



PORTARIA Nº 318/2002 

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA PROPAGANDA ELEITORAL NO AMBIENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, NO PERÍODO ELEITORAL DE 2002, EM CONFORMIDADE COM O ART. 37, § 3º, DA LEI 9504/97


Art. 1º  No ambiente do Poder Legislativo Municipal, comum a vereadores, servidores e ao público, fica proibida a propaganda eleitoral.

 
Art. 2º No interior do gabinete, fica facultado ao vereador afixar um cartaz por cargo em disputa do candidato de sua preferência.


Parágrafo único. Pode o vereador manter sobre a mesa, para distribuição aos interessados, “santinhos e adesivos”.


Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 2002.
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